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1 APRESENTAÇÃO

 Esta cartilha objetiva divulgar ao público externo a atuação prioritária 
que a Procuradoria-Geral Federal – PGF desenvolve em matéria de recuperação 
de créditos públicos das autarquias e fundações públicas federais. 

	 Proatividade	significa	muito	mais	do	que	tomar	a	iniciativa.	Implica	na	
aptidão para enxergar possibilidades e fazer uma avaliação entre as alternativas 
existentes, o que leva ao controle consciente dos atos e responsabilidade na 
tomada de decisões para o agir. 

 A atuação proativa se insere em um novo momento institucional, no 
qual a PGF assume papel estratégico voltado à defesa das políticas públicas, 
buscando efetuar escolhas que protejam o interesse público e também 
gerem e resguardem a cidadania. Dentre outros preceitos como a legalidade, 
moralidade,	 eficiência,	 comprometimento,	 impessoalidade,	 preventividade	 e	
unidade, a proatividade é um valor importante que norteia a atuação da PGF.
 
	 Para	 tornar	mais	 eficiente	 e	 efetivo	 o	 ressarcimento	 ao	 erário,	 uma	
atuação proativa é imperiosa. Pensando nisso, a PGF estabeleceu ações de 
acompanhamento prioritário no âmbito da recuperação do patrimônio público e 
cobrança de créditos.

 O patrimônio público pode ser entendido em sentido amplo, que 
abrange toda e qualquer espécie de lesão ou dano causado (por exemplo, 
de valor cultural, artístico e histórico), e em sentido estrito, que se restringe a 
lesionar	o	patrimônio	econômico-financeiro.	É	nesse	segundo	conceito	que	se	
encontra a expressão “erário”.

 Nosso ordenamento jurídico fornece múltiplos instrumentos idôneos 
a buscar o ressarcimento de danos ao erário e formas de se restabelecer o 
patrimônio público lesado. A preservação e a recuperação do patrimônio público 
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dependem	fundamentalmente	 tanto	da	eficácia	dos	mecanismos	de	controle	
interno e externo como dos meios adotados para a cobrança dos créditos da 
Fazenda Pública. 

 Tanto em sua atuação preventiva, realizada por meio de atividade 
de consultoria e assessoramento jurídico, como em sua atuação repressiva, 
referente à defesa exercida no contencioso judicial e extrajudicial para 
solucionar litígio já instaurado, a PGF exerce papel fundamental para garantir 
o bom uso dos recursos estatais em prol do interesse público. 
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2 ESTRUTURA INSTITUCIONAL

2.1 PROCURADORIA-GERAL FEDERAL – PGF

 A Procuradoria-Geral Federal – PGF foi criada pela Lei nº 10.480, de 02 de 
julho de 2002, como órgão vinculado à Advocacia-Geral da União – AGU, ao qual 
compete a consultoria, o assessoramento jurídico, bem como a representação 
judicial e extrajudicial das autarquias e fundações públicas federais1.

 A PGF tem como missão institucional:

 “Defender as políticas e os interesse públicos, por intermédio 
da orientação jurídica e representação judicial das autarquias 
e fundações públicas federais, observados os princípios 
constitucionais.”

 A estrutura da PGF quanto aos seus órgãos de execução é dividida em 
Procuradorias Regionais Federais – PRFs (localizadas nas capitais onde há 
sede de Tribunal Regional Federal), Procuradorias Federais nos Estados – PFs 
(localizadas nas demais capitais), Procuradorias Seccionais Federais – PSFs e 
Escritórios de Representação. 

 Nos termos do artigo 10 da Lei no 10.480/2002, incumbe à PGF a 
apuração da liquidez e certeza dos créditos, de qualquer natureza, das 
autarquias e fundações públicas federais, inscrevendo-os em dívida ativa para 
fins	de	cobrança	amigável	ou	judicial.

	 Das	 atuações	 necessárias	 ao	 cumprimento	 das	 finalidades	 das	
autarquias e fundações públicas federais decorrem inúmeras situações de 
crédito em favor do erário, cujos fatos geradores vão desde a prestação de um

1  Atualmente a PGF atua na representação, consultoria e assessoramento de 155 entidades da Administração indireta, excetuando- 
 se de sua competência o Banco Central do Brasil, nos termos do artigo 15 da Lei nº 10.480/02. 
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	serviço	até	a	imposição	de	penalidades	financeiras,	resultando	em	créditos	de	
variadas espécies e naturezas jurídicas.

 As espécies de créditos que são objeto de cobrança pela PGF podem 
ser resumidas nos seguintes títulos:
 I – Taxas decorrentes do poder de polícia (tributos);
 II – Multas decorrentes do poder de polícia;
 III – Preços públicos;
 IV – Receitas patrimoniais

•	Compensação	financeira;
•	Compensação	ambiental;

 V – Multas (licitações e contratos administrativos);
 VI – Contribuições especiais (tributos);
 VII - Ressarcimentos ao erário:

•	 Vantagens	 recebidas	 indevidamente	 por	
servidores;
•	 Tomadas	 de	 contas	 especiais	 (TCU	 –	
autarquias e fundações);
•	Descumprimento	de	convênios	de	repasse	
de dotações orçamentárias;
•	Ação	regressiva	acidentária	do	INSS;
•	Danos	causados	ao	erário;
			VIII	–	Honorários	de	sucumbência.

 Em matéria de cobrança e recuperação 
de créditos a atuação prioritária da PGF 
encontra previsão no Ato Regimental AGU 
nº 2, de 12 de junho de 2007, cujo art. 9º, VI, 
preconiza que compete aos Serviços e Seções 
de Cobrança e Recuperação de Créditos 
o acompanhamento das ações prioritárias 

definidas	em	ato	do	Coordenador-Geral	de	Cobrança	e	Recuperação	de	Créditos.	
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2.2  COORDENAÇÃO-GERAL DE COBRANÇA E RECUPERAÇÃO 
  DE CRÉDITOS – CGCOB

 No exercício da atribuição prevista no Decreto nº 6.119/2007, o 
Advogado-Geral da União editou o Ato Regimental nº 02/2007, que conferiu 
à Coordenação-Geral de Cobrança e Recuperação de Créditos – CGCOB papel 
relevante na recuperação de créditos das autarquias e fundações públicas federais. 

	 Dentre	 outras	 atribuições,	 compete	 à	 CGCOB	 definir,	 planejar	 e	
orientar as atividades de acompanhamento de ações prioritárias relacionadas 
com a cobrança e recuperação de créditos, planejar e orientar ações visando à 
recuperação de créditos das autarquias e fundações públicas federais, inscritos 
ou não inscritos em dívida ativa, bem como a responsabilização de terceiros por 
prejuízos causados a essas entidades e promover a uniformização e melhoria 
das ações empreendidas em juízo relacionadas à cobrança e à recuperação de 
créditos.

	 No	 âmbito	 da	CGCOB,	 o	 gerenciamento	 das	 ações	 definidas	 como	
prioritárias em matéria de cobrança e recuperação de créditos compete à 
Divisão de Gerenciamento das Ações Prioritárias – DIGEAP, conforme previsão 
do artigo 5º do Ato Regimental AGU nº 02/2007.

 Em razão da importância da atuação prioritária, foram instituídos grupos 
de	 trabalho	 específicos,	 cuja	 finalidade	 é	 a	 realização	 de	 estudos	 jurídicos	
sobre a matéria, bem como subsidiar a atuação dos Procuradores Federais e 
padronizar procedimentos judiciais e rotinas administrativas a serem adotadas 
pelos órgãos de execução da PGF. 

 São eles: o Grupo de Trabalho Centralização da Dívida Ativa na PGF, 
criado por meio da Portaria PGF nº 497, de 04 de julho de 2007, o Grupo de 
Trabalho Ações Regressivas Acidentárias – GT Regressivas, criado por meio 
da Portaria PGF nº 1.309, de 11 de dezembro de 2008 e o Grupo de Trabalho 
Ressarcimento ao Erário – GT Ressarcimento, criado por meio da Portaria 
PGF nº 669, de 15 de julho de 2009.
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2.3 ORGANOGRAMA DA ESTRUTURA INSTITUCIONAL DA PGF
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PROCURADORIA-GERALFEDERALORGANOGRAMA Procuradoria-Geral FederalPGF-SedeAgosto 2008

COORDENAÇÃO-GERAL DECOBRANÇA E RECUPERAÇÃODE CRÉDITOSAR - 02/2007 (AGU)

CHEFIA DE GABINETEPRT- 331/2007 (PGF)

COORDENAÇÃO-GERAL DEPROJETOS E ASSUNTOSESTRATÉGICOSPRT- 334/2007 (PGF)

COORDENAÇÃO-GERAL DEPESSOALPRT- 333/2007 (PGF)

ADJUNTORIA DECONSULTORIAPRT- 330/2007 (PGF)

ADJUNTORIA DECONTENCIOSOPRT- 335/2007 (PGF)

SUBPROCURADORIA-GERAL FEDERALPRT- 200/2008 (PGF)

DIVISÃO DE PRERROGATIVASDA CARREIRA E DIVULGAÇÃOINSTITUCIONALPRT- 615/2008 (PGF)

DIVISÃO DE GERENCIAMENTODA DÍVIDA ATIVA DASAUTARQUIAS E FUNDAÇÕESAR - 02/2007 (AGU)

DIVISÃO DE GERENCIAMENTODE AÇÕES PRIORITÁRIASAR - 02/2007 (AGU)

DIVISÃO DE GERENCIAMENTODE EXECUÇÃO FISCALTRABALHISTAAR - 02/2007 (AGU)

DIVISÃO DE CONSULTORIAEM COBRANÇA ERECUPERAÇÃO DE CRÉDITOSAR - 02/2007 (AGU)

DIVISÃO DE PROJETOS EASSUNTOS ESTRATÉGICOSPRT - 352/2008 (PGF)

DIVISÃO DE ASSESSORIADE PESSOALPRT - 934/2007 (PGF)

DIVISÃO DE CONTENCIOSOPRT- 285/20078 (PGF) DIVISÃO DE CONSULTORIAPRT- 180/2008 (PGF)

COORDENAÇÃO-GERAL DEPLANEJAMENTO E GESTÃOPRT- 332/2007 (PGF)

DIVISÃO DE PLANEJAMENTOE GESTÃOPRT - 429/2008 (PGF)
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3 AÇÕES PRIORITÁRIAS NA COBRANÇA E          
    RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS

 A Portaria PGF nº 14, de 12 de janeiro de 20102		defi	ne	as	ações	judiciais	
relativas à cobrança e recuperação de créditos sujeitas a acompanhamento 
prioritário. São elas:
 I - Execuções de decisões proferidas pelo Tribunal de Contas da União; 
 II - Ações regressivas acidentárias; 
 III - Ações de ressarcimento ao erário decorrentes de tomadas de 
contas especiais, ações de improbidade administrativa, e seus respectivos 
procedimentos criminais; e 
 IV - Ações de cobrança e recuperação de créditos consolidados de 
valores iguais ou superiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).
 
 Nos termos do artigo 3º da Portaria PGF nº 14/2010, o acompanhamento 
prioritário	das	ações	acima	mencionadas	consistirá	na	verifi	cação	semanal	do	
andamento processual, e, sempre que necessário, na adoção de medidas que 
visem	a	uma	rápida	e	efi	caz	recuperação	do	crédito,	incluindo	o	ajuizamento	de	
ações cautelares.

 Além disso, referida Portaria também preconiza que, em cada unidade 
da PGF situada em capital (Procuradorias Regionais Federais e Procuradorias 
Federais), ao menos um Procurador Federal terá atuação exclusiva nas ações 
prioritárias, podendo esse número ser maior de acordo com a necessidade 
local. 

2 Alterada pela Portaria PGF nº 33, de 26 de janeiro de 2010. 



15

3. 1 EXECUÇÕES DE DECISÕES PROFERIDAS PELO TRIBUNAL
  DE CONTAS DA UNIÃO 

 As decisões impositivas de débito ou multa proferidas pelo Tribunal de 
Contas da União – TCU são créditos públicos, consubstanciados em um título 
executivo	extrajudicial	qualifi	cado,	nos	termos	do	artigo	71,	§	3º,	CRFB/1988.	

 De acordo com o TCU, apesar de suas decisões que imputem débitos 
e multas não necessitarem de inscrição prévia em dívida ativa para serem 
executadas, recomenda-se que esse procedimento administrativo deva ser 
efetuado,	tendo	em	vista	fi	nalidades	orçamentárias,	contábeis	e	de	regularidade	
fi	scal,	e	não	somente	para	fi	ns	de	cobrança	executiva3.

 Assim, em observância ao entendimento da Corte de Contas, após 
o recebimento das decisões condenatórias do TCU relativas a créditos de 
autarquias e fundações públicas federais, os órgãos de execução da PGF 
promovem sua inscrição em dívida ativa e o posterior ajuizamento da respectiva 
execução	fi	scal,	que	deverá	ser	informada	ao	TCU.]

  
3 TC 003.872/2001-5. 
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3. 2 AÇÕES REGRESSIVAS ACIDENTÁRIAS

 As ações regressivas acidentárias representam o instrumento 
processual que viabiliza ao INSS o ressarcimento das despesas com as 
prestações sociais implementadas em face dos acidentes do trabalho ocorridos 
por culpa dos empregadores que descumprem as normas de saúde e segurança 
dos trabalhadores. O seu fundamento normativo está no artigo 120 da Lei nº 
8.213/91, in verbis:

	“Art.	 120.	 Nos	 casos	 de	 negligência	 quanto	 às	 normas	 padrão	 de	
segurança e higiene do trabalho indicados para a proteção individual 
e	 coletiva,	 a	 Previdência	 Social	 proporá	 ação	 regressiva	 contra	 os	
responsáveis.”

 O ajuizamento de uma ação regressiva acidentária pressupõe a 
coexistência	 de	 três	 pressupostos	 fáticos,	 que	 são:	 a)	 a	 ocorrência	 de	 um	
acidente do trabalho com um segurado do INSS; b) o implemento de uma 
prestação social acidentária (benefícios + serviços); c) a culpa do empregador
pelo acidente do trabalho, culpabilidade representada pelo descumprimento 
e/ou	 ausência	 de	 observância	 das	 normas	 de	 saúde	 e	 segurança	 dos	
trabalhadores.

 À semelhança do que ocorre nas ações civis públicas previstas na Lei 
nº	7.347/85,	cujas	diligências	preparatórias	são	desenvolvidas	no	âmbito	de	
inquéritos civis, as ações regressivas acidentárias também são antecedidas 
de um procedimento de instrução prévia (PIP), o qual é instaurado no âmbito 
administrativo	 da	 PGF	 a	 fi	m	 de	 identifi	car	 a	 coexistência	 dos	 referidos	
pressupostos.

 A importância das ações regressivas acidentárias decorre das 
consequências	econômico-sociais	dos	acidentes	do	trabalho.	Segundo	dados	
estatísticos emitidos pela Organização Internacional do Trabalho – OIT, o Brasil 
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é o 4º colocado mundial em número de acidentes fatais4  e o 15º em números 
de	acidentes	gerais.	De	acordo	as	informações	obtidas	no	site	da	Previdência	
Social5 , enquanto no ano de 2001 foram registrados 340 mil acidentes do 
trabalho,	 em	 2007	 esse	 número	 subiu	 para	 650	 mil,	 o	 que	 confi	gura	 um	
vertiginoso aumento de mais de 90%. 

 Se considerarmos exclusivamente o pagamento, pelo INSS, dos 
benefícios devido a acidentes e doenças do trabalho somado ao pagamento 
das aposentadorias especiais decorrentes das condições ambientais do 
trabalho em 2008, encontraremos um valor superior a R$ 11,6 bilhões/ano. Se 
adicionarmos despesas com o custo operacional do INSS mais as despesas 
na	área	da	saúde	e	afi	ns,	verifi	car-se-á	que	o	custo	Brasil	atinge	valor	superior	
a R$ 46,40 bilhões.

	 Com	efeito,	no	intuito	de	contribuir	para	a	modifi	cação	desse	cenário	
nacional, por intermédio das ações regressivas acidentárias a PGF almeja 
alcançar dois importantes objetivos. 

 O primeiro deles, denominado explícito ou imediato, consiste em 
ressarcir ao INSS os gastos suportados com as prestações sociais acidentárias 
implementadas por culpa dos empregadores. Já o segundo objetivo, denominado 
implícito ou mediato, visa contribuir para a concretização da política pública de 
prevenção de acidentes do trabalho, servindo de medida punitivo-pedagógica 
aos empregadores que descumprem as normas de saúde e segurança dos 
trabalhadores.

4  Perdendo apenas para a China, Índia e Indonésia, segundo dados divulgados no XVII World Congress on Safety and Health at  
 Work. 
5 Disponível em: http://www.previdenciasocial.gov.br. Acesso em 11/09/2009.
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3. 3.A AÇÕES DE RESSARCIMENTO AO ERÁRIO DECORRENTES  
 DE TOMADAS DE CONTAS ESPECIAIS

 A Tomada de Contas Especial – TCE é um processo devidamente 
formalizado,	com	rito	próprio,	para	apurar	responsabilidade	por	ocorrência	de	
dano à administração pública federal e obtenção do respectivo ressarcimento.
 
 Saliente-se, contudo, que não é o instrumento exclusivo para se alcançar 
o ressarcimento dos responsáveis pelos danos ao patrimônio público, sendo 
um	meio	 de	 caráter	 subsidiário	 instaurado	 após	 esgotadas	 as	 providências	
administrativas internas sem que haja a obtenção do ressarcimento.

	 Respeitada	a	competência	da	Corte	de	Contas	para	julgar	as	TCEs,	a	
possibilidade de constituição e cobrança do crédito pela Administração Pública, 
independentemente do efetivo julgamento pelo TCU, representa um fator de 
grande relevância para garantir maior efetividade das cobranças dos créditos, 
sem que haja óbice para que a própria Administração Pública, por meio da 
autotutela, busque o ressarcimento de prejuízo causado ao erário, nos moldes 
preconizados pela Lei n. 8.443/92. 

 A titularidade do crédito e a responsabilidade por sua apuração seguem 
as regras gerais de constituição e cobrança, na qual a entidade concedente, 
mediante processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa, tem legitimidade para realizar a apuração dos créditos decorrentes de 
prejuízos causados ao erário.
 Concluído o processo administrativo, haverá o posterior 
encaminhamento para o órgão de execução da PGF responsável pela inscrição 
em	 dívida	 ativa	 da	 respectiva	 entidade,	 para	 fins	 de	 cobrança	 amigável	 ou	
judicial,	e	eventual	ajuizamento	da	execução	fiscal.

	 Na	hipótese	de	não	restar	apto	o	processo	administrativo	para	fins	de	
inscrição do crédito apurado em dívida ativa, o Procurador Federal analisará 
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o	 expediente	 a	 fim	 de	 verificar	 a	 possibilidade	 de	 ajuizamento	 de	 ação	 de	
improbidade administrativa, quando houver comprovação da prática de atos 
previstos na Lei n° 8.429/92, ou ação de cobrança com vistas ao ressarcimento 
ao erário.

3.3.B AÇÕES DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

	 A	Lei	nº	8.429/1992,	ao	definir	a	tipificação	dos	atos	de	improbidade	
administrativa,	 instituiu	 termos	 genéricos	 e	 abrangentes	 para	 a	 definição	 e	
qualificação	de	condutas	ímprobas,	agrupando-as	em	três	categorias	conforme	
o bem jurídico atingido: a) atos de improbidade que importam enriquecimento 
ilícito; b) atos de improbidade que causam prejuízo ao erário; c) atos de 
improbidade que atentam contra os princípios da Administração Pública.

 A ação de improbidade administrativa pode ser entendida como 
instrumento de recuperação do patrimônio público em geral, na medida em 
que abrange todas as sanções previstas nos incisos do artigo 12 da Lei n° 
8.429/1992, e não apenas o ressarcimento ao erário, considerado espécie do 
gênero	recuperação	do	patrimônio	público.

 Nesse sentido, a PGF exerce um trabalho preventivo de defesa 
da probidade administrativa, por meio do desempenho das atividades de 
consultoria e assessoramento jurídico junto às entidades da Administração 
Indireta	 Federal	 que	 primam	 pela	 orientação	 aos	 agentes	 públicos	 para	 fiel	
observância das normas constitucionais e infraconstitucionais. 

 Em uma atuação repressiva, acaso haja indícios de condutas ímprobas 
no âmbito da administração federal indireta, a PGF assume papel de destaque 
no desempenho da sua relevante atribuição de representação judicial destas 
entidades, na busca da punição dos responsáveis, seja por meio do ajuizamento 
das ações de improbidade administrativa ou ingresso nas ações já ajuizadas, 
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seja por meio do ajuizamento de ações ordinárias de ressarcimento ao erário.

 Medidas judiciais de decretação da indisponibilidade dos bens, 
previstas no artigo 7º da Lei nº 8.429/1992, e o manejo de ações cautelares 
com pedido de sequestro dos bens do agente público ou terceiro envolvido, 
na forma do artigo 16 da Lei nº 8.429/1992, são instrumentos garantidores da 
efetividade da futura condenação na ação de improbidade administrativa e da 
celeridade na recuperação de verbas públicas.

 Registre-se que atuação da PGF depende da conclusão dos trabalhos 
investigatórios a cargo da autoridade administrativa competente, conforme 
preconizam os artigos 14 e 15 da Lei nº 8.429/1992 e que sua atuação está 
voltada para o ressarcimento ao erário de autarquias e fundações públicas 
federais em razão dos danos causados pelo agente ímprobo.

 Nesse sentido, é de fundamental importância um trabalho conjunto 
envolvendo a Advocacia-Geral da União, os órgãos de controle interno e 
externo da Administração Pública, tais como Tribunal de Contas da União, a 
Controladoria-Geral de União, corregedorias ou auditorias internas, para que 
seja possível uma atuação célere com o objetivo de requerer preventivamente 
a indisponibilidade do patrimônio do agente acusador do dano ao erário.

	 Por	 fi	m,	 cumpre	 destacar	 que	 a	 PGF	 tem	 uma	 peculiaridade	 em	
relação a outros órgãos que tem legitimidade ativa para ingresso com a ação 
de improbidade administrativa, uma vez que o órgão de execução da PGF deve 
solicitar	autorização	ao	Procurador-Chefe	junto	à	entidade,	que	dará	ciência	ao	
respectivo Presidente, para o ajuizamento da aludida ação de improbidade. 
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3.4 AÇÕES DE COBRANÇA E RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS  
 CONSOLIDADOS DE VALORES IGUAIS OU SUPERIORES 
 A R$ 1.000.000,00 (UM MILHÃO DE REAIS)

 Ao incluir como ação prioritária as ações de cobrança e recuperação 
de créditos de valor igual ou superior a R$ 1.000.000,00, a PGF possibilitou 
uma atuação estratégica em causas de grande repercussão econômica.

	 Atualmente,	em	razão	do	grande	impacto	fi	nanceiro-econômico,	bem	
como do impacto socioambiental, a PGF está estruturando as rotinas de 
monitoramento dos grandes devedores ambientais. 

 As multas aplicadas pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis – IBAMA são dotadas de um caráter punitivo 
para aquele que descumpre a legislação ambiental e por isso deve sofrer 
uma sanção e um caráter pedagógico, que consiste na percepção de que o 
investimento em medidas de prevenção do meio ambiente natural é necessária 
à coletividade. A efetiva cobrança de tais multas acarreta de maneira imediata 
a recuperação de créditos da autarquia e de maneira mediata a concretização 
de políticas públicas de proteção e prevenção de um meio ambiente 
ecologicamente equilibrado.

	 Para	esta	atuação,	foram	identifi	cados	os	maiores	devedores	ambientais	
do	país,	tendo	sido	defi	nidas	estratégias	de	atuação	em	conjunto	com	o	IBAMA	
para	facilitar	o	fl	uxo	de	informações	entre	a	área	administrativa	da	autarquia,	a	
Procuradoria Federal Especializada junto ao IBAMA e a Coordenação-Geral de 
Cobrança e Recuperação de Créditos da PGF.

	 Nos	levantamentos	realizados,	verifi	cou-se	que	atualmente	são	mais	
de 1.300 devedores de créditos decorrentes de multas ambientais cujo valor é 
superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais). 
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4  AÇÕES IMPLEMENTADAS 

	Implementação	do	Aviso	Interministerial	nº	257/2009,	foi	firmado	entre	
CGU e AGU para envio à CGCOB de processos de Tomada de Contas 
Especial	 já	 certificados	 pela	 CGU,	 cujo	 prejuízo	 ao	 erário	 apurado	
seja de valor superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) com o 
objetivo de permitir a adoção tempestiva de medidas administrativas 
e judiciais necessárias ao ressarcimento dos prejuízos causados, à 
indisponibilidade dos bens e a aplicação de sanções aos responsáveis, 
independentemente	do	final	do	julgamento	pelo	Tribunal	de	Contas	da	
União.

 Realização de Reunião de Trabalho de Procuradores Federais nas 
ações prioritárias da PGF – Atuação Proativa de Proteção ao Erário. 

 Edição de Cartilha sobre Ações Regressivas Acidentárias (edição 2009 e 2010).

Criação do Núcleo de Estudos de Acidentes do Trabalho – NEAT, 
para	o	desempenho	de	atividades	de	inteligência	na	identificação	nos	
acidentes do trabalho.

Atuação coordenada no Dia Nacional de Combate aos Acidentes de 
Trabalho – 28/04, no qual, a PGF promove ajuizamentos coletivos de 
ações regressivas acidentárias em todo o Brasil.

Atuação coordenada no Dia Nacional de Combate à Corrupção – 09 de 
dezembro, no qual, a PGF promove ajuizamentos coletivos de ações 
de improbidade administrativa, ressarcimento ao erário e execuções de 
acórdãos do TCU em todo o Brasil.

Participação na ENCCLA – Estratégia Nacional de Combate à 
Corrupção e à Lavagem de Dinheiro:
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- Discussão do anteprojeto de lei que altera a Lei n° 8.429/92 – Lei de 
Improbidade Administrativa;
- Coordenação Ação 19 do Grupo Operacional e Estratégico, que tem 
por	objetivo	identificar	os	pontos	de	fragilidade	em	repasses	de	verbas	
federais	realizadas	por	meio	de	convênios	com	a	finalidade	de	propor	
medidas que possam aprimorar o controle e a recuperação mais célere 
de créditos.

Participação na Rede de Controle de Gestão Pública, nos subgrupos 
de Tomada de Contas Especial – TCE e Tipologias de irregularidades.

Tratativas junto à Secretaria do Tesouro Nacional – STN para viabilizar 
o amplo acesso dos Procuradores Federais ao SIAFI para obtenção 
de dados referentes a repasses de verbas federais realizados por 
entidades	públicas	 federais,	notadamente	convênios	celebrados	pela	
FUNASA	e	 FNDE,	 a	 fim	 de	 intensificar,	 facilitar	 e	 dar	 substância	 ao	
manejo de ações de ressarcimento ao erário.

Criação de Grupos de Trabalho (notadamente GT Regressivas e GT 
Ressarcimento ao erário) para a realização de estudos jurídicos sobre 
as matérias afetas à atuação prioritária.

Utilização da Lista eletrônica de Cobrança e Recuperação de Créditos 
para, on line, esclarecer dúvidas, fomentar o debate e divulgar assuntos 
relacionados à atuação prioritária.
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5  PRINCIPAIS PARCEIRIAS

Controladoria-Geral da União – CGU, para fortalecer o conjunto 
probatório	a	fim	de	possibilitar	o	ajuizamento	de	ações	de	ressarcimento	
ao erário decorrente de TCEs e ações de improbidade administrativa;

Tribunal de Contas da União – TCU, que encaminha seus acórdãos 
para inscrição em dívida ativa e posterior ajuizamento de execução 
fiscal;

Ministério Público junto ao TCU, que encaminha documentação 
relacionada	 aos	 acórdãos	 do	 TCU,	 com	 identificação	 do	 devedor	 e	
seus bens;

Procuradoria-Geral União – PGU, em razão de sua atuação na defesa 
da probidade e do patrimônio público;

Grupo de Trabalho 500 maiores devedores ambientais do IBAMA 
– GT 500, para troca de informações sobre os créditos constituídos 
decorrentes de multas ambientais;

Ministério do Trabalho e Emprego – MTE, responsável pela realização 
dos	 relatórios	 fiscais	 acerca	 dos	 acidentes	 do	 trabalho	 ocorridos	
no Brasil, principal meio probatório utilizado nas ações regressivas 
acidentárias;

Justiça do Trabalho, que compartilha com a PGF as provas coligidas 
nas ações indenizatórias movida pelos trabalhadores ou, em caso de 
acidentes fatais, por seus dependentes;
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Ministério Público do Trabalho – MPT, que pode fornecer elementos 
de	prova	acerca	da	negligência	das	empresas	em	matéria	de	normas	
de saúde e segurança do trabalho em razão de sua atuação na tutela 
coletiva dos trabalhadores;

Polícia Civil dos Estados, no repasse de informações colhidas em 
inquéritos policiais que possam ser utilizados como elementos 
probatórios acerca da culpa pelo acidente do trabalho.
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6 AÇÕES PRIORITÁRIAS EM NÚMEROS

São 31 procuradores federais, lotados em capitais, com atuação 
exclusiva nas ações prioritárias e mais 100 procuradores federais, 
lotados no interior, que realizam esse trabalho proativo dentre suas 
atribuições diárias.

Dia Nacional de combate à corrupção – dia 09 de dezembro de 
2009: ajuizamento de 108 ações de ressarcimento ao erário, que 
representam expectativa de recuperação ao patrimônio público R$ 
32.675.570,80 (trinta e dois milhões, seiscentos e setenta e cinco 
mil, quinhentos e setenta reais e oitenta centavos).

Ações decorrentes de acórdãos do TCU 
(apenas na Justiça Federal):

  ANO          QUANTIDADE DE AÇÕES

  Entre 2004 e 2008   262

  2009     498

  Até abril/2010    125

  TOTAL    876

 No ano de 2009, houve um aumento de 86% no número de Ações 
relativas à execução de acórdãos do TCU decorrentes de créditos de autarquias 
e fundações públicas federais em relação ao total de ações ajuizadas entre 
2004 e 2008.
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Ações de improbidade administrativa

 No ano de 2009, houve um aumento de 816% no número de Ações 
contra atos de improbidade administrativa em relação à quantidade ajuizada 
até 2008.

Ações de ressarcimento/fraudes ao INSS

 No ano de 2009, houve um aumento de 103% no número de Ações 
buscando ressarcimento em casos de fraudes contra o INSS em relação ao 
volume ajuizado até 2008.

 ANO   QUANTIDADE DE AÇÕES

 Até 2008   315

 2009    641

 2010    249

 TOTAL   1.205

ANO          QUANTIDADE DE AÇÕES

Até 2008    12

 2009     98

 Até abril/2010    81

 TOTAL    191
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Período de 23/10/2009 a 30/04/2010 foram ajuizadas 1.053 ações de 
ressarcimento ao erário: 

         AÇÕES DE RESSANCIMENTO AO ERÁRIO

TIPO DE AÇÃO   Nº DE AÇÕES AJUIZADAS

Execuções de acórdãos do TCU   188

Ações de ressarcimento decorrentes  43 
de TCE´s
  
Ações de Improbidade administrativa  121

Ações de ressarcimento decorrentes   374
de fraude do INSS

Ações de ressarcimento ao erário  327 
em geral

TOTAL     1.053

Execuções de acórdãos do TCU   188

Ações de ressarcimento decorrentes  43 

Ações de Improbidade administrativa  121

Ações de ressarcimento decorrentes   374

Ações de ressarcimento ao erário  327 

TOTAL     1.053
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Dia Nacional de combate ao acidente do trabalho – dia 28 de abril 
de 2010: ajuizamento de 206 ações regressivas acidentárias, com 
expectativa de ressarcimento de 33 milhões de reais. 

Ações Regressivas Acidentárias

 ANO        QUANTIDADE DE AÇÕES

 Entre 1991 e 2008    690
 
 2009      467

 Até Abril/2010     274

 TOTAL     1.431

 No ano de 2009, houve um aumento de 67% no número de Ações 
regressivas ajuizadas contra empresas causadoras de acidente do Trabalho 
em relação ao total de ações ajuizadas desde 1991.

Período de 23/10/2009 a 30/04/2010 foram ajuizadas 329 ações 
regressivas acidentárias.
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Sentenças	procedência	em	ações	regressivas	acidentárias:

SENTENÇAS   Nº DE SENTENÇAS       PERCENTUAL
       PROFERIDAS 
    
Procedentes    48   68,57%

Parcialmente Procedentes*  6   8,58%

Improcedentes    16   22,85%

TOTAL     70   100%

SENTENÇAS FAVORÁVEIS  67   95,7%

* Indeferido somente o pedido de constituição de capital.
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